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INDICAÇÃO Nº 932/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da 
Secretaria Municipal da Cidade, promova a instalação de banheiros químicos para portadores de 
deficiência na Praça Nozumo Abê, conhecida popularmente por “Pracinha Half”, localizada no bairro 
CECAP II. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   4 de outubro de 2021. 

 

SUELI FRIÓSI LOPES 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que os Vereadores devem promover a apresentação de proposituras que venham de 
encontro aos anseios de nossa população que nos procuraram diariamente pleiteando a realização de 
serviços ou obras pelos órgãos que compõem a estrutura administrativa municipal. 

Nesse contexto, solicitamos ao Poder Executivo, que possa através da Secretaria Municipal da 
Cidade, promover a instalação de banheiros químicos para portadores de deficiência na Praça Nozumo 
Abê, conhecida popularmente por “Pracinha do Half”, localizada no bairro CECAP II, visto que o local é 
um ponto de lazer frequentado por muitos munícipes, especialmente nos dias de feiras livres. 

Dessa forma, vê-se necessária a instalação de tais banheiros para dar maior comodidade aos 
portadores de deficiência. 

Vale ressaltar que tal pleito representa a vontade popular e se concretizado, demonstrará a gestão 
democrática da cidade.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo para que através da Secretaria Municipal da Cidade, promova o pleito acima mencionado, 
atendendo os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 

 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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